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PORTARIA Nº. 334 de 28 de julho de 2023

ALTERR O MEMBRO DO COMITÊ DE
INVESTIMENTOS, NO ÂMBITO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ANGÉLICA/MS-IPA

EDISON CASSUCI FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA, E DECRETO
MUNICIPAL Nº: 012 DE 04 DE JANEIRO DE 2016;

Resolve:

Art. 1º - Fica alterado o membro do Comitê de Investimentos, no âmbito
do Instituto de Previdência Social, dos Servidores do Município de
Angélica-IPA; alterando o disposto no Art. 1º, 1, da Portaria nº: 245 de 16
de maio de 2022:

I-Fica alterado o membro do Comitê -Bruna Santos Ribeiro, por Cícero Aparecido de
Oliveira.

Art. 2º: Esta Portaria, entra em vigor, na data da publicação, com efeitos
retroativos, a 05 de julho de 2023; revogando-se, as disposições em contrário.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Angélica-MS, 28 de julho de 2023.
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